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O Deputado que subscreve, com amparo no art. 197, caput, do Regimento
Interno, REQUER, que seja encaminhado ao Secretário de Estado da Educação, o
seguinte Pedido de Informação.
 

Considerando a Lei nº 16.794, de 14 de dezembro de 2015 e a
preocupação manifestada por pais de estudantes da E.E.B.
Professor João Widemann, de Blumenau e da EEB Prof.
Honório Miranda, de Gaspar, quanto a sobrecarga dos
segundos professores em razão da disparidade entre quantidade
de alunos que necessitam desse suporte e o número de
profissionais disponíveis, solicita-se o envio das seguintes
informações:
 
- qual é a função do segundo professor de turma na rede
estadual de ensino?
 
- quais são os diagnósticos necessários para que um aluno tenha
direito ao acompanhamento de um segundo professor? 
 
- quantos alunos com diagnósticos mencionados são necessários
para que a presença de um segundo professor seja obrigatória
em sala de aula?
 
- qual é o limite máximo de segundos professores que podem ser
alocados em uma mesma turma?
 
- quantos alunos matriculados nas referidas escolas possuem
direito ao acompanhamento de um segundo professor?
 
- quantos segundos professores estão atualmente contratados
para atender às referidas escolas?
 
- a relação entre os segundos professores contratados e os
alunos diagnosticados nessas unidades atende aos critérios
estabelecidos pela legislação vigente?

 
 
 

Sala das Sessões,
 

Napoleão Bernardes,
Deputado Estadual
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